






INDICAÇÃO Nº 343/2025
AUTOR:  ANILTON SILVA DE MOURA
                       
                                        
	Senhor Presidente
	
De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Deputado Estadual Max Russi, mostrando a necessidade de viabilizar recursos financeiros através de Emenda Parlamentar no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) visando a aquisição de uma ambulância para atender as comunidades da Zona Rural, especificamente para a região do P. A. Safra, no âmbito do município de Nova Xavantina - MT.
hospital Muni
  J U S T I F I C A T I V A
A Zona Rural do nosso município é composta por diversas comunidades que, devido à grande distância da área urbana e das unidades de saúde, enfrentam sérias dificuldades no acesso rápido e seguro ao atendimento de urgência e emergência. Muitas vezes, o transporte é feito em veículos particulares inadequados ou a chegada da ambulância da cidade é demasiadamente demorada.  Diante disso, a aquisição de uma ambulância, representará um investimento crucial na saúde pública e na qualidade de vida dos cidadãos rurais de Nova Xavantina, garantindo o direito constitucional à saúde e a segurança no transporte de pacientes. Certo da especial atenção do Nobre Deputado a esta importante solicitação, que reflete o anseio da população xavantinense, antecipo meus sinceros agradecimentos. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 04 de dezembro de 2025.
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